
Processo Licitatório nº 13/2019

Objeto:          Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de apoio administrativo e
atividades auxiliares, motorista, manutenção predial, limpeza e conservação, com fornecimento de
equipamentos, dispensadores/suportes, materiais e insumos.

Impugnante: Agile Empreendimentos e Serviços Eireli.

DECISÃO ADMINISTRATIVA

1 – RELATÓRIO

A empresa Agile Empreendimentos e Serviços Eireli apresentou, tempestivamente, impugnação ao edital
do processo licitatório em epígrafe, por meio da qual pugna por alterações no instrumento convocatório,
em virtude de exigências editalícias supostamente desarrazoadas.

Em síntese, a impugnante alega que a cláusula de vigência de 24 (vinte e quatro) meses estaria afetando a
participação e habilitação de empresas, e almeja, também, pelo fracionamento de lotes em detrimento ao
lote único para a obtenção da proposta, supostamente, mais vantajosa, e requer, por fim, a retificação do
edital, visando os princípios da isonomia e legalidade, e a ampla competitividade do certame.

É o breve relato do necessário.

2 – FUNDAMENTAÇÃO

Cumpre esclarecer que, no decorrer do planejamento desta licitação, a Procuradoria-Geral de Justiça de
Minas Gerais, ciente da relevância e complexidade do objeto licitado, manteve-se atenta aos riscos
inerentes à futura contratação. Por essa razão, consignou em seu instrumento convocatório as regras
necessárias e suficientes a assegurar o interesse público na prestação contínua e qualificada dos serviços
demandados.

Deve-se ressaltar, inicialmente, que é dever da Administração Pública rever seus atos, afastando qualquer
dúvida existente.

Neste sentido, no que diz respeito ao comentado pela Impugnante,

“Naquele momento (...) restou inserida no portal de compras a informação de que a licitação teria sido
anulada por um erro na quantidade de produtos de limpeza e matéria de higiene estimados no Anexo X do
ato convocatório. Isso mesmo de ofício,  sem provocação das partes dos licitantes, inclusive do atual
fornecedor do MPMG, que conhece há 15 (quinze) anos todos os quantitativos necessários à prestação
das atividades licitadas, restou constatada uma discrepância em um quantitativo estimado de um produto,
o  qual  além  de  meramente  referencial,  sequer  implicaria  na  obrigação  do  ente  em contratá-la  nas
previsões orçadas".

referente ao processo anterior, nº 62/2018, anulado, verifica-se, que, diversamente do mencionado pela
empresa, a discrepância no quantitativo do produto não é meramente referencial, uma vez que o valor
correspondente, pelas características da própria contratação (vide Anexo V – Memorial de Cálculos),
traria efetivas distorções de custos e causaria grande prejuízo financeiro à Instituição, fato este atentatório



ao interesse público.

A impugnante alega que anulação do Processo Licitatório anterior, após conhecidos os licitantes
participantes, provocou quebra do sigilo e teve, como consequência, a exposição de suas capacidades
financeiras, prejudicando a participação e habilitação das empresas na licitação atual.

Essa alegação não tem qualquer fundamento, visto que, além da arrematante nº 1, nenhuma outra empresa
teve seus documentos publicados pela Instituição no site www.mpmg.mp.br, haja vista que pela regra do
pregão os documentos são analisados um a um, seguindo a ordem de classificação dos licitantes e,
naquele caso, a anulação ocorreu, antes da análise de qualquer outro documento.

Ademais, a anulação do Processo Licitatório nº 62/2018 foi feita dentro das regras legais, dando
conhecimento a todos os participantes, preservando o prazo de recurso, com todos os licitantes
permanecendo silentes durante o período designado para contraposição da anulação, observado pela
autoridade competente, razão pela qual não há que se falar em afronta aos princípios norteadores da
licitação.

Além disso, a impugnante cita o § 1º do art. 23, da Lei de licitações, de que trata da possibilidade de
dividir os serviços em lotes, que como a própria norma prevê “ (...) serão divididas em tantas parcelas
quantos se comprovarem técnica e economicamente viáveis ... (grifo nosso). Decerto que as justificativas
já explanadas no Anexo VII do edital para licitar em lote único, afasta o fundamento da impugnante para
o fracionamento de lotes, pois que não se deve permitir prejuízos ao erário em face ao interesse do
particular.

Dito isso, primando pelo dever legal à Administração Pública de controlar internamente seus atos,
passamos a analisar as questões arguidas pela impugnante, referente ao processo licitatório nº 13/2019,
com o propósito de resguardar a ampla competitividade, a isonomia, a publicidade e a transparência deste
certame.

Inicialmente, para uma análise de natureza eminentemente técnica, a Diretoria de Serviços Gerais/Divisão
de Serviços da PGJ foi suscitada a se manifestar, acerca dos pleitos formulados pela impugnante,
posicionando-se da seguinte forma:

Em relação à  contratação com prazo maior,  além da  diminuição  de  custos  já  relatada  no termo de
referência, deve-se mencionar que a Administração Pública está legalmente autorizada a celebrar contrato
com prazo acima de 12 meses – art. 57, II, lei nº 8.666/93 -, limitada sua duração total, todavia, a 60
meses.  As  sucessivas  modificações do  cenário  das contratações públicas  em relação  à prestação  de
serviços  contínuos  levam  à  necessidade  de  amoldar  melhor  as  regras  às  carências  rotineiras  da
Administração  Pública,  soluções  estas  criadas  para  melhor  atenderem às  necessidades cotidianas da
Administração.  A  razoabilidade  impõe  essa  interpretação,  pois  não  se  mostra  sensato  exigir  que  a
vigência dos contratos de serviços prestados de forma contínua fique limitada a 12 (doze) meses, já que a
praxe administrativa desta Instituição tem sido a prorrogação pelo período máximo permitido por lei,
desde que o  serviço esteja  a contento.  Logo,  se existe uma contratação prevista  no orçamento e os
recursos estão disponíveis, entende-se não haver obstáculos. Em relação ao requerimento da impugnante
de dividir-se o lote único em mais lotes, deve-se esclarecer primeiramente que se trata de critério de
conveniência desta Instituição. Na impugnação consta a alegação de que a imposição de lote único “reduz
dramaticamente o número de participantes, já que, o edital abrange várias localidades espalhadas em
todas as regiões do Estado de Minas Gerais (...)”. Essa afirmação é contraditória à aposta na folha nº 03:
“(...) contando com a participação de uma dezena de fornecedores, os quais apresentaram propostas e
lances em intensa disputa.” (grifo meu) assim como ao fato de que a mesma impugnante participara da
licitação anulada sem contestar o lote único. O fracionamento pretendido pode justamente causar o oposto
do que diz a empresa, já que algumas regiões ou grupo de funções terceirizadas podem não interessar aos
licitantes,  diminuindo  a  quantidade  de  participantes  do  certame  ou  tornando-o  deserto.  Em  ambas
hipóteses é flagrante o dano à Administração.

Ainda, o setor técnico, Diretoria de Serviços Gerais da PGJ, pondera sobre o prazo de vigência previsto
no edital, a seguir:

 (...) esclarecemos que a mudança na vigência do contrato de 12 para 24 meses não se deu abruptamente.
Na verdade, antes da publicação do processo licitatório que acabou sendo anulado, já estavam sendo



realizados estudos que objetivavam o aumento da vigência contratual,  mas que acabaram não sendo
finalizados a tempo, fazendo com que a Procuradoria-Geral de Justiça optasse pela publicação por 12
meses. Ocorre que, com a anulação do PL062/18, foi viável terminar os citados estudos, estabelecer novo
prazo e assim seguir a opção desta Instituição, a qual tem optado, desde o ano passado, por contratações
com prazos de vigência maiores do que 12 meses nos casos de objetos mais complexos.

Do mesmo modo, a Assessoria-Jurídico Administrativa da PGJ, consultada sobre as questões apontadas
pela impugnante, exarou o seguinte parecer:

(...) no tocante à cláusula de vigência de 24 meses, esta Assessoria comunga o entendimento esposado
pelos Tribunais de Contas, no sentido de que é possível a previsão de prazo inicial de vigência superior ao
crédito orçamentário, desde que devidamente justificado pela Administração.

A  teor  do  assunto,  eis  a  decisão  recente  do  Tribunal  Pleno  do  Tribunal  de  Contas  de  Minas
Gerais(TCE/MG):

DENÚNCIA. PREFEITURA MUNICIPAL. LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL. IRREGULARIDADES
NO  EDITAL.  (...).  VIGÊNCIA  DO  CONTRATO  SUPERIOR  AO  CRÉDITO  ORÇAMENTÁRIO.
IMPROCEDÊNCIA. EXTINÇÃO DOS AUTOS COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARQUIVAMENTO.

4. Excepcionalmente, no caso de prestação de serviços contínuos e desde que devidamente motivada pela
Administração a vantajosidade para o interesse público, há doutrina e jurisprudência do Tribunal de
Contas da União no sentido de que a vigência do contrato poderá exceder ao crédito orçamentário.1

No mesmo sentido, o Tribunal de Contas da União-TCU, no Acórdão 490/2012, Plenário, Relatoria do
Ministro Valmir Campelo, assim firmou entendimento:

(...) 6. Quanto ao prazo de duração do contrato, a lei não veda que os contratos de serviços continuados
possam ser celebrados por prazo superior a 12 meses, o que, a princípio, permite que seja firmado por
24  meses.  Contudo,  existe  jurisprudência  no  sentido de  que,  em  observância  ao  que  estabelece  o
dispositivo supracitado, os contratos de serviço de natureza continuada não devem ter prazo de vigência
superior à 12 meses, de forma que as prorrogações sejam precedidas de avaliação técnica e econômica,
que  demonstrem as  vantagens  e  o  interesse  da  Administração  em manter  a  contratação  (acórdãos
1.467/2004 – 1ª Câmara, 1.626/2007 – Plenário, 1.259/2010 – Plenário, 5.820/2011 – 2ª Câmara). 7.
Assim, considerando que a regra é a contratação por prazo de 12 meses, com sucessivas prorrogações, a
contratação por prazo maior de 12 meses somente deve ser adotada em casos justificados, onde fique
demonstrado o benefício advindo desse ato para a Administração (grifo nosso)

Do mesmo modo, a contratação em lote único é plenamente possível, desde que apresentada justificada
técnica. O TCU já teve a oportunidade de se manifestar no sentido de que, no caso específico, a licitação
por lote único seria a mais eficiente à Administração, apontando no sentido de que há casos em que se
justificam a exceção à regra, nestes termos:

Cabe considerar, porém, que o modelo para a contratação parcelada adotado nesse parecer utilizou uma
excessiva pulverização dos serviços. Para cada um de cinco prédios, previram-se vários contratos (ar
condicionado, instalações elétricas e eletrônicas, instalações hidrossanitárias,  civil).  Esta  exagerada
divisão de objeto pode maximizar a influência de fatores que contribuem para tornar mais dispendiosa a
contratação (...) embora as estimativas numéricas não mostrem consistência, não há nos autos nenhuma
evidência no sentido oposto,  de que o parcelamento seria mais vantajoso para a Administração. Ao
contrário, os indícios são coincidentes em considerar a licitação global mais econômica. (Acórdão nº
3140/2006)

O que se verifica dos entendimentos dos Tribunais de Contas é que, nas hipóteses de licitação com
diversidade de serviços, o parcelamento ou não do objeto deve ser verificado sempre no caso concreto,
analisando-se essencialmente a viabilidade técnica e econômica do parcelamento e da divisibilidade do
objeto, face às peculiaridades do objeto e o interesse público.

Nesses termos, assim se manifestou o TCE/MG, em decisão sobre análise de Edital  de Licitação nº
837.132, apreciado pelo Tribunal Pleno2, que aprovaram por unanimidade o voto do relator, Conselheiro
Gilberto Diniz:

EMENTA: Edital de licitação — Polícia Militar do Estado de Minas Gerais —Registro de Preços —
Contratação  de  serviços  de  gerenciamento  do  abastecimento  de  frota  de  veículos  —  (...)  II.
Irregularidades inicialmente apontadas e devidamente justificadas pela Administração: (...)d) Licitação
do objeto em lote único. Observância dos requisitos do §1º do art. 23 da Lei n. 8.666/93 — Ausência de
Irregularidades — Intimação dos responsáveis para publicação de novo edital.

(...)

Diante das justificativas apresentadas, entendo terem sido respeitados os requisitos prescritos no § 1° do
art. 23 da Lei Geral de Licitações, observando o melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no
mercado e a ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.

1. Denúncia nº 986991. Relator Cons. José Alves Viana. Tribunal Pleno.6ª Sessão Ordinária. 21/03/2018



2. Sessão do dia 10/11/2010

Importante ressaltar que, desde 2018, estão sendo realizados estudos pela Diretoria de Compras e
Licitações, para verificar a vantajosidade da ampliação da vigência dos contratos continuados e de maior
complexidade da Procuradoria-Geral de Justiça, uma vez que tais avenças, principalmente no início de
sua vigência, demandam investimentos consideráveis por parte da Contratada no intuito de se alcançar
um padrão de execução adequado e satisfatório à realidade desta Instituição.

São exemplos de contratos deste Órgão que tiveram sua vigência estendida recentemente o de prestação
de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva nos sistemas de prevenção e combate a
incêndio e o de prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva de coberturas.

Embora se trate de contratos de natureza continuada, que podem ser prorrogados até o limite legal (60
meses), a efetiva prorrogação da avença depende de diversos fatores, não sendo, portanto, uma certeza
administrativa.

Nesse sentido, a ampliação da vigência desses contratos transmite às empresas interessadas maior
segurança e previsibilidade quanto ao retorno financeiro de seus investimentos, aumentando a
atratividade de seu objeto e, consequentemente, a competitividade do certame. Dessa forma, amplia-se a
probabilidade de redução dos custos variáveis durante a licitação.

Por outro lado, é sabido que contratos de alta complexidade, como o de serviços terceirizados, demandam
diversos estudos jurídicos, financeiros e contábeis preliminares, além de elaboração extensas planilhas de
custos e respectivos memoriais durante a fase de planejamento da licitação.

Todo esse processo representa alto custo operacional para a Administração Pública, não se revelando
viável a replicação anual de licitações desse porte, sob pena de se atentar contra os princípios
constitucionais da eficiência e da economicidade administrativa.

Portanto, não restando demonstrada qualquer ilegalidade nas exigências editalícias apontadas como
irregulares, devem elas ser mantidas, em todos os seus termos.

3 – CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, não havendo lesão ao regime normativo da licitação, e em observância aos
princípios que devem nortear a realização do certame, notadamente os da legalidade, da impessoalidade,
da razoabilidade, da eficiência julgamos IMPROCEDENTE  a impugnação apresentada, mantendo in
totum as previsões editalícias.

Belo Horizonte - MG, 20 de março de 2019

Simone de Oliveira Capanema
Pregoeira

Juliana Silva Teixeira
Coordenadora em substituição

Diretoria de Compras e Licitações
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